
308 Uso do pronome “mesmo” 
 
 

 
  

A pergunta da vez  
 

Como utilizar o pronome demonstrativo de reforço “mesmo” em textos oficiais? 

 
Uma gota de gramática 
 

A palavra “mesmo” admite emprego como pronome de reforço, com a finalidade de enfatizar o 
sujeito ou indicar identidade. Entretanto, o uso da expressão “o mesmo” para substituir 
substantivos anteriormente mencionados, em lugar de pronomes pessoais, não é reconhecido 
pela norma culta da língua portuguesa, devendo ser evitado em textos formais. Seguem abaixo 
os exemplos do uso adequado e inadequado da palavra em textos formais: 
 
Uso incorreto: O magistrado analisou o pedido e deferiu o mesmo. 
Explicação: “o mesmo” foi usado para substituir o substantivo “pedido”, funcionando como 
pronome pessoal, não sendo uma forma reconhecida pela norma culta. 
 
Uso correto: O magistrado mesmo proferiu a decisão. 
Explicação: “mesmo” foi usado para reforçar o sujeito “O magistrado”, estando, portanto, 
adequado à norma culta. 
 

Questão prática para você: 
 

Assinale a alternativa em que o emprego da palavra “mesmo” está de acordo com a norma 
padrão: 
 
a) A parte apresentou impugnação e a mesma foi analisada pelo juízo. 
b) O servidor mesmo protocolou o ofício. 
c) O advogado interpôs recurso e o mesmo foi provido. 
d) A testemunha compareceu à audiência e a mesma se apresentou ao juízo. 
 

Resposta: 
 
Alternativa b). 
 


